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Estado lÍe Mu,tc Grosso 

Âl'.tor: Le::;. ;jloó::Bn'~:::; 

D. úc' • 13/11/68 

LEI N2 2 865 , DE 11 DE NOVEMllRO DE 1 968. 
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Altera o artigo 28 e ,§ 1. da 
Lei n Q 2 820, de 1°.3.68. 

I!ll :G@~~!llOO/!\@@!ll @QlI ~n$.\©@ @~ ~/!\lNJ) @J!lllól$$®: 
Faço saber que a A5sembl~ia.Legislativa 

do Estado decreta e eu sa.nciono a seguinte lei: 
Artigo 1 2 - O artigo 28 e § 1 0,da. Lei 

nO 2820, de 12.3.68, passam a ter a seguinte redação: 
ti artigo 28 - As sessões da 

Câmara serão realiz.adas, em regime ordiuário, dentro· do 
período fixado em seu Regimento Interno. 

§ lº - As sessões se 
efetuarão no edifício destinado a seu funcionamento." 

Artigo 2º - As Câmaras Municipais tem o 

prazo de sessenta dias para adaptação de seus Regimentos a 
esta lei. 

Artigo 3" - Esta lei entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrá 

rio. 

Palácio Alencastro,em 
vembro de 1 968, 1472 da Independência e 


